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SEÇÃO: SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS . ANO: 2024 

INTERESSADO: H Mil A Manaus 

ASSUNTO: Processo Licitatório - Pregão Eletrônico SRP N° 9002112024- Registro 
de Preços para aquisição de materiais de consumo, visando atender as necessidades 
do Laboratório do H Mil A Manaus e órgãos participantes. 

o 
ANEXOS: VOLUME I - Ata de Registro de Preços do PE SRP 21015/2024; 
Documentos de habilitação da empresa; Termo de Contrato assinado; Publicação no 
Boletim Interno; Publicação no DOU. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Ao 16 dia do mês de outubro do ano de 2024, procedemos a abertura deste volume no 
01 do Pregão n· 90021/2024 Termo de Contrato n2 86/2024, Protocolo Geral no 
64581.005919/2024-64, iniciando na página 01. 
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EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL Ml LITAR DE ÁREA DE MANAUS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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(Processo Administrativo n. • 64581.005919/2024-64) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2024 
ATA21015 

O Hospital Militar de Área de Manaus - AM , com sede na Rua Professor Ernani 

Simão, nº 1421, bairro Cachoeirinha, na cidade de .Manaus/AM, Cep 69065-060, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 09.601.850/0001-10 (UG 160020) e/ou 09.601.850/0002-09 (UG 167020), 

neste ato representado pelo Coronel ALESSANDRO SARTORI THIES, Diretor do Hospital Militar 

de Área de Manaus, nomeado pela Portaria nº 485, de 12 de Maio de 2022, publicada no 

DOU nº 91, de 16 de Maio de 2022, inscrito(a) no CPF nº 693.267.540-49, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº 011537314-4/MD, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 21015/2024, 

processo administrativo n.º 64581,005919/2024-64, RESOLVE registrar os preços das 

empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DOOBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de 

Materiais Farmacológicos, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de 

Licitação nº 90021/2024 integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. ~:Assinado de forma digital 
ADRIANO '~por ADRIANO RODRIGUES 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
RODRIGUES DA _, ··oASILVA:\4317905833 

S ILV k 14317905833-oàdos_: 2024.1 om 
' ... ,. 16:10:22·03'00' 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

Ata de Registro de Preços do pregão Eletrônico n"90021/2024 do Hospital Militar de Área de Manaus Setor de Aquisições, licitações e 
Contratos (SALC)- Endereço: Avenida Professor Emani Simão, no 479, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone: (92) 3659-
1297 -licitahmam@gmail.com 

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle



o 

o 

Rubrica~ 

Fornecedor: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 12.418.191/0001-95 
Endereço: Rodovia BR 101 Km 131, 131 CEP: 88.349-175 CAMBORIU- SC 

Sócio Administrador /Representante Legal: Adriano Rodrigues da Silva 
Contato/Fone: (47) 33667867 

E-mail: Conquistamedicamentos@gmail.com 

DESCRI~O/ESPECIFIC Marca/ 
QUANT. , VALOR 

ITEM UNO. VALIDADE 
AÇÃO Fabrícante .. TOTAL UNITÁRIO 

Claritromicina, 
MANDALA 

80 dosagem: 500mg, 
Frasco I BRASIL 

3300 R$23,50 12 meses 
Ampola IMPORTACAO E 

apresentação: injetável 
DISTRI BUICAO 

Dexametasona, 
HYPOFARMA 

100 
dosagem: 4mg/ml-

Ampola INSTITUTO E 67900 R$1,06 12 meses 
2ml, apresentação: 

FARMACIA LTDA 
solução injetável 

2.2. A listagem dü cadastm de ieseiva iefeiente aü píesente íegistíO de píeÇüs consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Militar de Área de Manaus- HMAM 

Item no Orgãos Participantes Quantidade 

80 
Hospital Militar de Área de 

1600 
Manaus- HMAM 

100 Hospital Militar de Área de 15000 
Manaus- HMAM 

4. órgaos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item no Orgãos Participantes Quantidade 

100 Comando do 2º Grupamento de 400 
Engenharia 

100 42 Batalhão de Aviação do ~xército 300 

100 12 Batalhão de Infantaria de Selva 15000 
Aeremóvel 

100 122 Batalhão de Suprimento 12000 

100 Centro de Embarcações do ,8000 
Comando Militar da Amazônia 

80 Companhia de Comando da 12i! 100 
Região Militar 

100 Companhia de Comando da 12i! 100 
Região Militar 

ALESSANDRO:' Assr~adodeforma 
SARTORI ~~~~~~~:~~OSAATO~I 
THI ES:69326 75 . ~:~-~~~!~~~9 
4049 07;3BB-o4'00' 

ADRIANO :''Assinado deforma 
' digital por ADRIANO 

RODRIGUES DA RODRIGUES OA 

SI LV A:14317905 __ SILV~:1_431790S833 
- Dados:2024.10.01 

833 .~.' 16:10:08 -{)3'00' 

Ata de Registro de Preços do pregão Eletrônico n°90021/2024 do Hospital Militar de Área de Manaus Setor de Aquisições, licitações e 
Contratos (SALC)- Endereço: Avenida Professor Emani Simão, n° 479, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone: (92) 3659-
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iDO Centro de instrução de Guerra na 12500 
Selva 

100 Comando Militar da Amazônia 

100 4º Centro de Geoinformação 

100 Colégio Militar de Manaus 

80 Hospital de Guarnição de São 
Gabriel da Cachoeira 

100 Hospital de Guarnição de São 
Gabriel da Cachoeira 

100 Parque Regional de 
Manutençã-o/12 

4.1 Endereços de entrega dos órgãos Participantes: 

12 Batalhão de Infantaria de Selva Aeremóvel 
Unidade Gestora: 160006/167006 
Av. São Jorge, nº 650, São Jorge, 69033-000, Mana us-Am 

Centro de Instrução de Guerra na Selva 
Unidade Gestora: 160012/167012 
Av. São Jorge, nº 750, São Jorge, 69033-000, Mana us-Am 

Parque Regional de Manutenção/12 
Unidade Gestora: 160021/167021 

2300 

300 

200 

1600 

1000 

800 

Av. dos Expedicionários, nº 1985, Compensa I, 69030-4.80, Mana us-AM 

42 Batalhão de Aviação do Exército 
Unidade Gestora: 160007/167007 
Av: Presidente Kennedy. 5/N, Bairro Vila Buriti, 69072-000, Manaus-Am 

Colégio Militar de Manaus 
Unidade Gestora: 160013/167013 
Rua José Clemente, n2157, Centro, 69010-070, Manaus-AM 

Centro de Embarcações do Comando Militar da Amazônia 

Unidade Gestora: 160008/167008 
Av: Coronel Teixeira, n26123, Ponta Negra, 69037-010, Manaus-AM 
Companhia de Comando da 12• Região Militar 
Unidade Gestora: 160014/167014 
Av: Coronel Teixeira, n26155, Ponta Negra, 69037-010, Mana us-AM 

Rubrica~ 

ALESSANDRO: A11lnadodetorma 

SARTORI \ ~~~~~~~RO SARTORI 

THIES·693267 THIES:_6~326754049 
· ~~·oados:2024.10.02 

54049 {./ 07;32;47-04'00' 

•· 
ADRIANO 

I; Assinado de form« 
'- digital por ADRIANO 

RODRIGUES DA RODRIGUES DA 
SILVA:14317905 SttVA:J4317905833 

833 
;~~-·oiJdos:2024.10.01 

'. 16:09:55 ..()3'00' 
1. 
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12º Batalhão de Suprimento 
Unidade Gestora: 160018/167018 
Av Marechal Bittencort, nºSS, Santo Antônio, 69029-290, Manaus-Am 

Comando Militar da Amazônia 
Unidade Gestora: 160016/167016 
Av: Coronel Teixeira, nº4715, Ponta Negra, 69037-010, Manaus-AM 

Comando do 2º Grupamento de Engenharia 
Unidade Gestora:160016/167015 
Av: Coronel Teixeira, nº5513, Ponta Negra, 69037-010, Mana us-AM 

4º Centro de Geoinformação 
Unidade Gestora:160011/167008 
Av Marechal Bittencort, nº97, Santo Antônio, 69029-290, Manaus-Am 

Hospital de Guarnição de São Gabriel da Cachoeira 

Rubrica~ 

Centro Integrado de Operações Logísticasda12ª Região Militar, na Avenida Coronel Teixeira, 
6155 -Ponta Negra, Manaus-AM, 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

6.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

6.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatfveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

6. 1. 3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

7. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
ades~o pelo fornecedor. 

7. 1. 1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejulzo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

8. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

9. . O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

Ata de Registro de Preços do pregão Eletrônico 0°90021/2024 do Hospital Militar de Area de Manaus- Setor de Aquisições, licitações e 
Contratos (SALC)- Endereço: Avenida Professor Emani Simão, 0° 479, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone: (92) 3659-
1297 -licitahmam@gmail.com ADRIANO 

ALESSANDR ~~~:.~•'onna 
0 SARTORI ,AI.U<At<DRO 

' SARTOFII 

TttiES:69326rn•"'"'n"S400' 
7$404~, ' ~~;~!·~Ol 

Assinado de forma digital 
por ADRIANO RODRIGUES 

RODRIGUES DA DASILVA:14317905833 
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peio órgão ou peia entidade gerenciadora, desde que respeitado o iimite temporai de vigência da ata 
de registro de preços. 

10. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

11. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

12, O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 
à ata de registro de preços. 

13, Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 
item 4.7. 

13.1. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n' 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

14. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

14.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 

15. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exerclcio financeiro. 

16. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' 14.133. de. , , , , .. 

1 . Assma o e .orma 1g1ta 
2021. ADRIANO ~;porADRIANORODRIGUES 

RODRIGUES DA ~ -DASILVA:1431790SB33 

SILVA:14317905833 Da~os.: 2024.10.0116:09:31 
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17. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021. 

17.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

1 B. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

19. Será incluldo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

19.1.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

19.1.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

20. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

20.1. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

20.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

20.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
19.1.1.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

21. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
Q condições estabelecidos no edital e 

22. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 44. 

22.1. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

22.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 14.133, de 2021. 

23. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perlodo, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

23.1. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

ALESSANORO l ....,..,., ......, 

SARTORJ :~"'"',.,.,.., 
THIES;69326?S :,~• 
4049 11Bll1-

Sistema de Registro de Preços. ADRIANO ;; Assinado deforma digital 
· por ADRIANO RODRIGUES 
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23.2. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Errai Fonte de 
referência não encontrada., observando o item 5. 7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

23.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 

24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

25.1. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

26. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

26.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

27. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021; 

28. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

29. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021. 

29.1.1.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

29.1.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

30. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

30.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço ~egistrado. 

31. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
d · · I' ADRIANO ; Assinadodeforma 
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32. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

33. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

34. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021. 

34.1. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovaÇão de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

35. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

36. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 44.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

37. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

38. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 48.4, e adotará as medidas cabfveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

39. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 34.1 e no item 35, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

40. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n' 
14.133, de2021. 

41. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ALES~NDRO, •--•-

~llTORI f::-',."' ..... ....,. 

41.1. As quantidades previstas para os itens com preços r~gistrados nas atas de registro de preços !~~-fi93;ys=!E=' 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preÇOS. ADRIANO : Asslnadodefonnadigitalpor 
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42. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

43. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

43.1. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

43.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão obs~rvados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023. 

43.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo .inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

43.4. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municlpios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens. 

43.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada. nos termos do item Erro! 
Fonte de referência não encontrada., a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 

44. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

44.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

45. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

46. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

47. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do Decreto n" 
11.462, de 2023; ou 

48. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021. 

48.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 
da Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos dà sanção. 

48.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 44.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

48.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação ADRIANO ~·: As-~ln~do deforma 
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48.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

49. Por razão de interesse público; 

50. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

51. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3' e 27, § 4', ambos do Decreto 
n' 11.462, de 2023. 

52. DAS PENALIDADES 

52.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidasno edital. 

53. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

53.1. É da competência do gerenc1aaor ã ãpiiCãção âãs penauaaaes âecmrenies do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto n' 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8', inc. IX, do Decreto n' 11.462, de 2023). 

53.2. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

54. CONDIÇÕES GERAIS 

54.1. As condições gerais de execução do objeto, lais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA. 

55. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 8 DA SOCIEDADE 

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDP 

CNPJ n° 12.418.191/0001-95 

V ANDA APARECIDA DA SILVA DANIEL, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 14/07/1968, 
casada em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n° 081.447.128-54, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 216098415, órgão expedidor SSP - SP, residente e domiciliada na 
RUA MESTRE INÁCIO, 939, VILA SANTA TEREZINHA, FRANCA, SP, CEP 14409301, BRASIL. 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, registrada legalmente por contrato 
social devidamente arquivado nesta Junta, Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n° 
42600569033, com sede Rodovia Br 101, 131, Km 131, Várzea do Ranchinho Camboriú, SC, CEP 
88349175, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica!MF sob o n° 
12.418.191/0001-95, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DA LEI DA SOCIEDADE EIRELI 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Em virtude da Art. 41, da Lei n° 14.195, de 26 de agosto de 2021, que trata 
da transformação automática desse tipo jurídico e em consequência altera a partícula identificadora do 
tipo "Eireli" para "LTDA", a empresa passa doravante a usar como NOVO nome empresarial, a 
expressão: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES L TDA. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em CAMBORIU. 

CLÁUSULA SEGUNDA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

V ANDA APARECIDA DA SILVA DANIEL brasileira, casada sob regime de comunhão universal de 
bens, nascida em 14/0711968, empresária, Portadora da Carteira de Identidade n° 216098415, emitida pela 
SSP/SP e do CPF n° 081.447.128-54, Residente e domiciliado a Rua Mestre Inácio, no 939, Bairro Vila 
Terezinha, na cidade de Franca!SP, Cep 14.409-301. 

Cláusula Primeira- A empresa gira sob o nome empresarial: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Cláusula Segunda- A sede e domicílio da sociedade encontra-se: Rodovia BR 101, KM 131, n°. 131, 
Bairro Varzea do Ranchinho, cidade de Camboriu, CEP 88.349-175. 

Req: 81300000274330 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 09/02/2023 
Certifico o Registro em 09/02/2023 Data dos Efeitos 07/02/2023 
Arquivamento 20231406827 Protocolo 231406827 de 07/0212023 NIRE 42600569033 
Nome da empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 8 DA SOCIEDADE 

FI no __l,L_ \\ 

~ 

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ n° 12.418.191/0001-95 

Cláusula Terceira - A empresa tem por objeto: Comércio varejista e atacadista de medicamentos, 
materiais médicos, hospitalares e odontológicos; Coméi-cio val-ejlSta e atacadista· de eqülj:)antentos 
hospitalares; Comércio varejista e atacadista de móveis hospitalares; Comércio varejista e atacadista de 
instrumentos e material cirúrgico; Aluguel de imóveis próprios. 

Parágrafo Único - A responsabilidade técnica pela execução dos Serviços profissionais prestados pela 
sociedade de acordo com o objeto social fica a cargo de um profissional devidamente contratado e 
registrada no conselho de classe. 

Cláusula Quarta- A empresa está em atividades desde 14 de Julho de 2010, tendo seu prazo de duração 
por tempo indeterminado. 

Cláusula Quinta- O capital da empresa é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), representado por 
120.000,00 (cento e vinte mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma em moeda corrente deste 
país. 

N.ORDEM I SÓCIOS QUOTAS VALOR 

1 (v ANDA APARECIDA DA SILVA DANIEL 120.000 R$ . 120.000,00 

TOTAL 120.000 R$ 120.000,00 

Parágrafo único - A responsabilidade da sacia é limitada ao capital integralizado. 

Cláusula Sexta- A administração da empresa será exercida pela titular V ANDA APARECIDA DA 
SI~ V A DANIEL com os poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado, no entanto, o 
uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja em 
favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem 
autorização do titular da empresa. 

Cláusula Sétima - O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro, de cada ano 
será elaborado inventário, balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a sacia, os 
lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula Oitava -Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a sacia deliberará sobre as 
contas e designara administrador(es) quando for o caso. · 

Cláusula Nona - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração do ato Constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa. 

Cláusula Décima- Falecendo a sacia, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores 
e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Cláusula Décima Primeira -A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

Req:81300000274330 

·Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 09/02/2023 . 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 8 DA SOCIEDADE 
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ no 12.418.191/0001-95 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou a propriedade. 

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro da comarca de Camboriú para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

A sócia lavra o presente instrumento. 

Req:81300000274330 

Camboriú, 03 de fevereiro de 2023. 

V ANDA ,_~Assinado de forma 

APARECIDA DA~: digital por V ANDA 
SILVA '·>APARECIDADASILVA 

DANIEL:08144712854 
DANIEL:08144'7-l· Dados:::1023.06.01 

2854 17:33:33 -03'00' 

V ANDA APARECIDA DA SILVA DANIEL 
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NOME DA EMPRESA CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES L TOA 
PROTOCOLO 231406827- 07102/2023 

ATO 002- AL TERACAO 
EVENTO 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

NIRE 42600569033 
CNPJ 12.418.191/0001-95 
CERTIFICO O REGISTRO EM 09/02/2023 
SOB N: 20231406.!!27 

MATRIZ 
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rc~--~~~~~~~~~~70~==~~==~~~~~~!~~~~~c---------------------------------------------, 051 - CONSOLJDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20231406827 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 08144712854 - V ANDA APARECIDA DA SILVA DANIEL - Assinado em 07/02/2023 às 13:00; 1 O 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 09/02/2023 
Certifico o Registro erri 09/02/2023 Data dos Efeitos 07/02/2023 
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FRANCA-SP 
COMARCA DE FRANCA 
. 'EMERSON ACOSTA. 
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155 PÁGINAS N° 66 a 6a 

PROCURAÇÃO BASTANTE 'QUE FAZ CONQUISTA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICl\MENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

s A I B A M - os que este público instrumento de 
procuraçao bastante virem ·que, aos 17/02/2023 (de~es~ete dias do mês de Fevereiro 
do imo de Dois· Mil e Vinte .e Tres), neste Registro Civil das Pessoas ~aturais,; 
Interdições e Tutelas - 1° Sub. de Franca, Estado de São Paulo, perante mim, 
c~mpareceram como OUTORGANTES: 'coNQUISTA DISrniBUiDORA DE MEDICAMENTOS, E 
PRODUTOS HOSPITALARES: LTDA, estabelecida . na cidade de (o) Camboriú-sc, com· 
seda na Rodovia B.R 101 n'i'I<M 131, Varzea do Rancbinho, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°12.418.191/0001-95, cam seu ato constitutivo devidamente registrado 
e arqu.ivado na' Junta Camercia2 do Estado de Santa catarina,- :.sob NIRE 
n"42600569033, em 30/09/2011, e post:eriores a~t:erações eont:.ratuais, :sendo 
a última alteração conso.lidada, também registrada na Junta Comercial 
supracitada, sob n°20231406827, em 09/02/2023, CtJja.~cópia digitalizada' da 
seu Contrato Socia.l, f3.ca arquivada nesta serventia, neste ato 
representada, da acordo com a c.láusu.la sexta, de seu referido -Contrato 
soc.ia.l, por sua soc~a: VANDA APARECIDA llA SILVA DANIEL, brasi.leira, 
casada, empresária, RG-21.609.841-5-SSP/SP/, CPF-081.447.128-54, residente 
e domici.liada na cidade de Franca-SP, a Rua Mestre Inácio n"939, Vila 
Santa Terezinha, reiconhecidos como os próprios, conforme foi dado' verifiCar 
pelos documentos acima apresentados, dou fé. E pelos outorgantes,, me rol dito que 
1:'~~ este instru."tl.ento público e nos mt:.Luor:e~;> termos àe àireito, nomeia seu 
procurador~ ADRIANO RODRIGUES DA SILVA, .bras.i.leiro, divorciado, diretor, RG-
25042642-SSP/SP/, CPF~143.179.058-33, residente e damici~iaào na cidade de 
Balneário camboriú-SC, na Rua 600 n"320, ap 2402, Centro, u que~ 
confere poderes especiais e expressos para: I) comprar, vender e negociar, 
mercadorias, produtos e serviços do ramo de negócio da outorgante , pagai 
e receber contas, promover cobranças amigáveis e judiciais; erriitir~ 
aceitar endossar, avalizar e assinar duplicatas de faturas, des_contá-las 
ou caucioná-las; dar e receber quitação, contratar, aditar, ratificar ; _ 
retificar, distratar e revogar contratos de qualquer espécie; admitir e 
demitir empregados, II) comprar,, vender alugar e negociar quaisquer ·bens 
móveis ou imóveis da outorgante, .assi.pando todos e qualquer documento' que 
se faça necessário, como contratos pa:rticulares de promessa de compra e, 
venda, escritura pública de compra e venda, doação ou Cf:!~São de r,dircitas·,' 
desfazer negócios, dar e receber .quitação, responder pela evicção. de 
direito, transferir direit.o, dominio, ação ·e passe, prometer venda, cessão· 

transferência e/ou alienação boa, firme e valiosa, descrever imóve'! em 
sua origem, quantidade, qualidade, limites, carifrontações e demais 
carac~eres, assinar, re-ratif~cações e ?diantamentos; III) COMPRAR, V~NDER 
e/ou 'tRANSFERIR veículo~ em nome da outorgante, a quem lhe convier, pelo 
preço· e condições que ajustar, livre de prestações de contas, podendo 
representá-la perante Repartições Públicas Municipais, Estaduais e 
Federais, especialmente junto ao DETRAN, ç;IRETRAN, e ao 1 Ministério dos 
Transportes - 1 ANTT, com poderes pp.ra assinar; certificado de Propriedade·· 
de veiculo, . assinar o competente recibo, dar quitação, fazer ju~tada. de 

Rua Libero Badaró 1604 Centro- (<'ranca- SP 
Fox: 16-3722-2162 Fooc: 16-3722-2833 

v3.0. DAUTIN Block.chain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 12/041202317:01:19 que o documento de hash (SHA-256) 
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Es~ado de São Paulo 

·. •. 
documento' partlcular, r!:!querer quitações, trunomitir o domínio, direito, 
ação e posse, responder pela evicção na forma da lei; fazer a venda e 
transferência boa., fiime e valiosa, manter reserva de domínio em nome da 
oUtorgante ou de terceiros, ou alienação fiduciária, endosso de 
documentacão~ ceder reserva de domínio. alienacão fiduciária: assinar todo 

·e qualqué.r documento de liberação do- veiculo- acima Ídentificado, a que 
título for,. retirar veiculo apreendido{ requerer segunda via do recibo de 
transferência, solicitar e obter certidões negativas, inclusive de. multa e 
iOubo, efetuar o pagamento do IPVA e de taxas necessárias, prestar 
declarações na forma da~ lei, proceder com licenciamento, representá-la 
junto, ao departamento do serviço de trânsito,; efetuando emplacamentos e 
legalizando documentação necessária; bem como representá-la junto a toda e'' 
quaisquer instituição financeira ou bancária, assinando o que for 

1 ~ ·necessário, perante as autoridades de trânsito e 'ainda em qualquer 
·. '- tabelionato, pOdendO ainda dito procurador, em nome da outorgante, 

contratar com companhias de se.guro~, assinando contratos, propostas, 
.termos e decl.iraÇões, conCordando com suas cláusulas, valores, prazos e 
condições, podendo' ·ainda receber quai~quer quantias decorrentes de 
sinistros .'júnto .a quai'squer seguradoras, assinando os respectivos r~cibos 
e dand~ as· devidas qUitaÇões, enfim, praticar todos os demais atos que .se 

'. 
tornarem necessários ao fiel cumpriinen·to do presente mandado; IV) a qu'em 
concede. poderes: para 'o fim especial ~de representá-la perante quaisquer 
·institui:ções financeiras, entidades bancárias e/ou cooperativas de 
crédito, inclusive junto ,.ao SiStema de Crédito Cooperativo s-:iCREDI, 
BANCO DRADESCO S/A, BANCO DO BRASIL S/A, BANCO SANTANDER S/A, BANCO S~FRA 
S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e· BANCO ITAU S/A, e junto a quaisquer outros 
que" com esta se apresentar, podendo ABRIR, MOVIMENTAR e ENCERRAR quaisquer 
contas corrente e/ou poupança em nome da outorgante, bem como as contas já 
existentes, e mais, fazer saques,reletrônicos, retirar cartões magnéticos, 
'trocar ou instituir senhas nos respec"t:ivos cartões, emitir, assinar e 
endossar Cheques, fazer retiradas mediahte recibos; autorizar débitos, 
·transferências e pagamentos por quaisquer meios, inclusive por meios· 
eletrônicos, realizar operações de crédito via "internet", e podendo ainda 
assinar instrumento de crédito e realizar quaisquer operações de crédito, 
ajustar cláusulas e assinar contratos e resc~soes, solicitar saldos, 
extratos de conta e requisitar talões de cheques para uso ·da outorgante; 
receber ou pag·ar quaiSquer importâncias devidas à outorgante; assinando os 
respectivos recibds e dando quitação;· emitir, receber e/ou assinar carta\ 
de anuência; assinar toda a correspondência da outorgante,·· inclusive a' 
dirigida .,ao BANCO, dando as instruções necessári:as, proceder com 
recadastramentos, assinando toda a ' documentação pertinente, prestar 
declarações na for;ina da lei; com poderes· ainda para tanto, áSsinar fichas 
cadastrais, assinar. contratos de quaisquer natureza, conc~rdando com suas 
cláusulas, prazos e condições, e mais, prestar declarações na forma da 
lei, assumir compromissos e responsabilidades, enfim, praticar todos os 
demais atos necessários; V) representá-la perante pessoas naturaisi 
pessoas juridicas, públicas e particulares repartições jurídicas e 
autarquias municipais, estaduais, federais, cartórios em geral prefeitura 
e onde mais que com esta se apresentar, inclusive em qualquer JU~zo, 

instância ou· tribunal, podendo para tanto dito procurador pre'encher e 

v3.0- DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 1210412023 17:01:19 que o documento de hash {SHA-256) 
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OFICIA!• 01;: Rt:GISTRO CIVIL DAS PESSO.\S NA TU lUIS F. Dlo: INTI!:RDlÇÕES E 'flJTt:I.AS DO 1• SUBUISTRITO DA SEDE 

FRANCA-SP, 
COMARCA DE FRANCA 

EMERSON ACOSTA 
, ____ ·-·--· ------
\ ;! :~0:=:".=::;-:____ . --~: 

\ l, l , :\',:
1 

assinar formulários; ajustar e assinar contratoS, adiantamentos; e ~~ 
\ ~/' ; ,'- rescisões 

1
participar de 1 i. citações, pregões e leilões cumPrir e fa-zer ~ .. 

)};j '.;i_~-: 1/..,'i cumpn.r exigências e formalidade; juntar ou retirar. documen~os, p~gar !! 
n· ( taXas, prestar declarações e inti~ações verbais ou escritas, promover f': 
1 1 'v'-

1
'' recursos e reclamações; dar e receber quitação Requerer e· receber 

f;.~'.\,-~/ informações fiscais, contratar advogados com poderes da cláusula AD- ~: 
;,. (,fji)'-:' JUDICIA; dar lancef:l, verbais, interpor recursos ADMINISTRATIVOS e l: 
i.,/G:~.~\. juridicos e impugnar Editais; VI) praticar todos os demais atos ~~ 

. necessários ao fiel. desempenho, do presente mandato e substabelecer, com ou ~·,: . 
• 1/!•(a\-2. \.i':i ' : 
' • .,-=." r' sem reserva de poderes. A presente procuração é out~rgada por ~razo 
\ ~ 1 .l@J r·~ indeterminado. Ficam cientes as parte's que cessa a ·. procur·açã_o nas • 
\•:f(~~-:il seguintes Condições: I) pela revogação ou pela renúncia; II) pela morte ou , 
Ji:.\.@_1

1
; ~ -iJtterdiç:ão de wna das partes; III) pela mudança de estado que inabilite o ::, 

f. \;··c::r; _ OJ_ mandante a conferir os poderes, ou o mandatário-' para os exercer; IV por ·i .. ' 
f· ''>~;'a término do prazo ou pela conclusão do negpcio (artigo 682 do Cócti·go ~' 

/ :::·~-~.~· 1 ~ Civil). Em cumprimento ao provimento n° 39/2014, do Conselho Nacional qe 
1 ~- !r~yõ Justiça, nesta data foi efetuada a consulta sobre Indisponibilidade ct"·e 
/ ,::· · .~'; \,~ bens, em nome do (s) outorgante1(s), cujo resultado fora (m) NEGATIVO (S), 

'• vlõ2'· <= tendo sido gerado no sit'e www.indisponibi.lidade.org.br,··-o(s)·l Código(s) 

\ 
'• L·r'lT1J1i' o , rf~n HASH: 2~f. a040. e5ca. cf59. 06e5. 4ccf. 973c. Ocl7; cbc4. f06d' Assim me 

,
1

1- ,. ru1.F". ~ disse ( · que dou fé, me pediu este instrumento que, lido e. 
A- t..:_i_;. .. ., achado e acordo, aceitou e assina (AA.) VANDA APARECIDA DA SILVA \I,"\ !lfl.J ~·;:: 

• , \~~"'":.7:'.' ~ DANIEL // EMERSON ACOSTA, .'Oficia~ interino. .Nada 'mais. Trasladada em seguida. 

)(~~~~~ ~:~~~;r~~ F~~ ~~ 4 
• i.7Í 1 ."o.!s~~~~~t~;i~ 9~~Íi~o ~·~~·~~~i6~ ct:o •;::;~:~1 R!. 

3~~~~io:~ 
'('•.d.J!·o ,R$ 1.,9\?<!. Santa Casa: R$1;74; aoMunicipio: R$ 8,11, TOTAL R$ 297t63. 
{r,\ ~l~-Q ; :- ~-.!.!.~Y: ~ . ' . 

f I ltr--,,' ;;; i :,~:;o' -:> · : _ •_ (TI> ~ Eu,-1--\:;~--f\-----'' Lucas Eduardo Alvarenga~ E.c;crevente. digitei e assino. 

\ l~n! Eu,-f·~~~~~~.~~~:·~~~-Emerson Acosta. Oticial Jnterfuo, conferi, subscrevo, do':J fé e assino •. 

\ ;,"lr· '\.'"' , .1 

\:}i·. -~·_:\.i:~ FRANCA·SP,18 de fevereiro de 2023. 

\,_ \ :·:"·H: , »c ..... 
J :f. :-\ 1· Em teste nho ""da verdade. 
> •• _,. ,. ..... ...... """"" 

j! i ·. <' "-~ 
f :-:<· : '/;! ~ 
1 ~~l/_;"~' 
! 
\ _: ,., 

I• 

'i: 
li ;; 

/ '! 
' " selo digital ng 1232811TR000000136697023F 

https:l/selodigital.fjsp.jus.br ' 

el. Emerson Acosta ~ Oticiallnterlno _______ ( __ __.~~ 

Rua Libero Badar6 1604 Centro- Franca- SP 
Fax: 16-J7ZHI6Z'FÓnc: 16·3722·2833 
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Estado ele São Paulo 

V ANDA 
APARECIDA DA 
SILVA 
DANIEL:081447-1 
2854 

·Assinado de forma 

digital por V ANDA 
APARECIDA DA SILVA 
DANIEL:08144712854 
Dados: 2023,09.20 
14:21:16 -03'00' 
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Rua XV de Novembro, 64- Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, ltajaí- Santa Catarina 

(47) 3514-7599! (47) 99748-2223 
www.dautin.com I dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Procuração e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código e1a9440b4b8389f409c9f7f71e32173b01fcc4d4d34d76be16abc762787862c6 foi autenticado de 
acordo com as Leg.islações e normas vigentes, através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 128342 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇAO ADRIANO RODRIGUES DA SILVA", cujo 
assunto é descrito como "PROCURAÇAO ADRIANO RODRIGUES DA SILVA", faz prova de que em 
12/04/2023 16:58:53, o responsável Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares 
Ltda (12.418.191/0001-95) tinha posse do arquivo com as mesmas caracterfsticas que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Lida a 
responsabilidade, única e exclusiva, peta idoneidade do docurnento apresentado a DAüTiN Biockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/04/2023 17:00:27 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2' da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2' e 3' do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Ox8891885d86c16a41 a772ef2850efb83fa5a737ffe816087c0fb21f4be49ab581. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n' 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

I)AUTIN 
BLOC:KCHAIN 

• Pr..tdênda da R<oúbU<a Oosa a.nJ 
~a para /lõ&mtnsluJfdtms 
MIDIM PROVlSÔRIA2.201W. 

,~~_.,~'/DE 2.4 CEAGOSTO DE 2001. 
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ADRIANO RODRIGUES DA SILVA 
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09/11/1971, PASSOS, NG r .. p,m,.-
20109/2013 
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119/0VI990 
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143.1711ma-33J 03014229367 ~AB 

(o-=:o -ADAO CANDIDODASILVA 

AUo\ RODRIGUES DA SILVA 

11109/20U 

17109/l.OZI 

SANTA CATARiNA 
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I<BRA030842293<676<<<<<<<<<<<< 
7111099M2809171BRA<<<<<<<<<<<8 
ADRIANO<<RODRIGUES<DA<SILVA<<< 

Q~R-·C_o_oE-----------------1 ~~;o ~ I 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa As.sinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponrveis em: 
https:/twww.serpro.gov.br/assinador-digital . 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Departamento de Inteligência da Polfcla Civil - DIPOL 

Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt- IIRGD 
--------

RG DIGITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ESTADO DE sAO PAULO 

=~~~~ 
YANDAAPU!CIDA DliiLVol. D,UIIR 

••nooooauna•IILV• 
'gAT ....... !.UOO 01<1/<l!>:IW"""' 

H/01ntM IIP·IP 

-~ 

a>F 011 .. 11UiU 

""'"!m'Ocnr.L fOIUOOI.-8l' ... Wfi.OIUIDISTllfDCC,LU1111>LI'"I .. \ItU 

..... .,..., .. 
liUUOJOU 

OS DADOS BIOGRÁFICOS e biométricos apresentados neste documento estão contidos no RG original 

Esse é um arquivo assinado digitalmente pelo IIRGD {Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt) 
em conformidade com o padrão de Assinatura DigitaiiCP Brasil. Caso necessite acesse 
http://verificador.lti.gov.br e faça o upload desse documento para aferir a sua conformidade. 

v3.0- DAUTlN Blockchain Dt~cumentos Digitais e Serviços L !da EPP certifica em 12106/2023 09:03:56 que o documento de h as h {SI-IA-256) 

35St3e479e79e46723700a490db08a18406:20BOcf78f1ca8334c182a09166674 foi validado em 12106/2023 09:01 :OS através da transação blockchain 

nxhh43<11'i30M,Or>031ae1d4BOe45d40aet!bbe337f5ebc45ee96d257ec0077ead77 e oode serverifieedo em https://www.daulin.eomlfileCheck (NID: 141461) 
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PREFEITURA DE 

Camboriú 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

ALVARÁ DE LICENÇA 
PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

j . 

..... ,. 
'"'lVI"- Período de Validade 

158.334 24/10/2011 28/02/2025 

Concedido em conformidade com a Lei 30/2010 ·Art. 388 a 407 

Nome e Razão Social 

CONQUISTA DIST.DE MEDIC. E PROD HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 12.418.191/0001·95 

Endereço 
Rua: ROD BR 101, N°; 131 Compl.: KM 131 Bairro: VARZEA DO RANCHINHO CEP: 
66349175 

AFIXAR EM LOCAL VIS(VEL 

ALUGUEL DE !MOVEIS PROPRIOS 

Atividades 
68.10·2/02·00 

46.45-1/01·00 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 
CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATO 

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR. PARTES 

46.44-3/01-00 

47.73-3/00-00 

47.54-7/01-00 

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

.... _FIM DA LISTA DE ATIVIDADES ..... 

( ) Estabelecimentos industriais, comerciais e agropecuários 
( ) Habitação (Habite-se) 
( ) Estabelecimentos de saúde,,ç-ducação •. pré-escolar e outros I , 
AUTORIZADA A FU~CIONAR CONFORME A LEI ESJi(ÓIJAL 

DE 1983 E SEUS 

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN 
Prefeito Municipal de Camboriú 

DE 

Obs. Qualquer alteração referente ao presente alvarâ comunicar à Pref~-~..J:li'I<>-<!J>1.ncerrarnentc 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ 

SECRETARIA DA SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Porto Alegre, 698, Anexo à Secretaria de Saúde, Centro, CAMBORIU • CEP: 88340-218 
Fone: (47) 336~9411 

lm"'esa~ por C<lnqula!a Medicamo.ntos •m U110212:'nA 17:02 BRT I CE1.K Sailde v3.1.217 • CEL.K SISTEIAAS LTDA 

PARA 
PRODUTOS -ALTO RISCO 

ALVARÁ SANITÁRIO MUNICIPAL 

NÚMERO ALVARÁ 
51/2024 

VALIDADE 
28/02/2025 

NOME DA PESSOA FISICA OU JURIDICA f' ·c~PJ/CPF 
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALAR!;ª~, 12!418.191/0001-95 

NOME FANTASIA SETOR·\, ''<~ .... 
• ,c ,-, ~ 

CONQUISTA MEDICAMENTOS ~ '''<·'(:...:~--

ENDEREÇO· LOGRADOURO (RUA, AVENIDA, PRAÇA) ~' \·~;·-, .,, CEP 

RODOVIA BR-101, 131, CONDOMINIO EMPRESARIAL TRADE PAR~/~f.LPÃO 87 88349-175 

BAIRRO COMPLEMENTO.:''·, . ;:~ FONE 

Várzea do Ranchinho CONDOMINIQ EJinP_RESARIAL TRADE PARK- (47) 33667-7867 

PROPRIETÁRIO E/OU REPRESENTANTE LEGAL 
V ANDA APARECIDA DA SILVA DANIEL 

CNAE PRINCIPAL ':.. ·-'"~} '' 
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas ae uso humano 

'\\;~:~ ·_, ·~ 

CNAE(S) SECUNDÁRIO(S) f )1 \ 

4645-1/01- Comércio atacadista de instrum.éhtós<nnateriais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4773-3/00- Comércio varejista de artigo';~médfdos e ortopédicos 
6810-2/02- Aluguel de imóveis própriàs ·:;;_> .• 
4664-8/00 - Comércio atacadista ii1l•má~uírias, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar: partes e 

g~~~~7/01 -Comércio varej!st .. ~ê.'!'óv~i~ 
RESPONSÁVEL TÉCNICO'<>''"". 

SUELEN LAMAISON MORAES PAVAN 

OBSERVAÇÃO 

CPF 

988.154.660-53 

REGISTRO 

8570 

DEMAIS ATIVIDADES :DISPENSAÇAO DE MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 

LOCAL E DATA 

CAMBORIU, 07/02/2024 

AUTORIDADE DE SAÚDE 

LEI No 1002/93 
LEI W 1706/06 

CC/UF 

CRF/SC 

L ~ 
PROTOCOLO: 75/2024 

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO 
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fi 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

-
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

li ;~ERO DE WSC~ I COMPROVANTE DE INSCRJÇA.O E DE SITUAÇAO I il ... ~E,O.SERTUF!A. 
I 

12..411.19110001-95 CADASTRAL 1710112010 MATRIZ 

lriOLIW!P~ 
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTos E PRODUTOS HOSPITALARES LTOA I 

11; O DO E&TA!!EI.ECIMEN'TO{NOME DefANTAs\0.) 
CONQUISTA MEDICAMENTOS J ~~e~s I 

li ~8~1~~om6::J:~~:~. :~~~':entoa 1 droga. de uao humano I 
C ll!OOEOESCRI O DAS ATJVIOADES ECON CM&EC N . 
46.45-1..01· COmirclo ata~d!st. d& ina1nurMontos 1 maten.ra ~l'll uso m6dlco, cltúrvtco, hosplllllar • de labon~tórl~ 
46.6~0 • Comrlrclo ataclldlata de mlqulnu, apan~lhoa e equipamentos para uso odonto-m6dico.hospltalar; partes 1 
peçu 
47.54-7-111-Comlirclo v.rejlstJ. da m6VI!Is 
47,7~0 -Com4rclo var.jlsta de artigos m4dlcoe 1 ortop4dk:os 
68.10-2-02 ·Aiug1.1al de lm6VIII1 próprios 

I FCOEDESC~DANATUREL\JURiiii""CA 
206-Z -Soclodada Emprn.l.rla U!nltl.S.. l 

lloGilADOI.IRO 
, ROOBR101 I ~ 1 

I COMPLEMENTO 
KM131 I 

~~~m-m li~~ RANCHINHO I I MUN1Cií'IO 
CAMBORIU I r:;::] c 

li ~~~~~O~~UISTAMEDICAMENTOS.COM.BR 11 mEFCNE 
' (47) 336&-7867 

I =FEDERATIVO IIESf'ONiiVEI. (UR) 

I SITlJAÇÂO CAl!ASTAAL 
ATWA I I Monvo DE SIT\.IAÇI:o CA.DASTRAL 

I~ESFE~ I 

Aprovado pela lnstn.Jç.Ao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dle 02108/2024 às 15:55:02 (data e hora de Brasllia). 

I OATAOASimo.ÇOlc cAOASTIIAI. 
17/0112010 

I ~ SlTIIAÇOlo ESPECIAL 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
Cl'1PJ: 12~418.191/0001-95 DUr-~S®: 900509978 
Razão Social: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
Nome Fantasia: CONQUISTA MEDICAMENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/06/2025 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEl: Não 
Ürte da Empresa: Demais 

Q_!::Q!:!~IJ,cias _.c;_Jm p_t:4.!~c;IJ,~_Q_li _____ -·---------------------------·----·--·--····--·····--·-···--········ ············-······-··········-···-
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
A:~t~~iti"~~;·-~-~~~ti;fã"~-l~i"-~b-tid~·-;;:;;;ê~--d~--i~t~g-;;çã~--di;ct~--~-;.~-~~i~-t~~;:--~~i~~~~~---~i;~·~-;J;·-~-~~;t-id~~-f~iT;;~~Td~----·-··-----···--·--

o 

manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II- Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 

Validade: 
Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/<:<:rtidao) Validade: 

IV- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Emitido em: 16/10/2024 15:37 
CPF: 623.XXX.XXX-34 Nome: LYLLIANE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
Ass: 

01/04/2025 
30/10/2024 

01/04/2025 

20/12/2024 
01/11/2024 

31/05/2025 

Automática 
Automática 

Automática 

1 de 2 

Rectangle

Rectangle



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Dados do Fornecedor 

ANEXO 
Impedimentos de Licitar 

··················~----·-·····--············-····--·······--·----------·········-···-············-------------------------------·--------------·---·------------------------··················-······-·-············ 

CNPJ: 12.418.191/0001-95 DUNS®: 900509978 
Razão Social: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
Nome Fantasia: CONQUISTA MEDICAMENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

02!=.c:l:i.!Jl:'!.!.l.~':> ... ~.'!. ... ~!~.i.t.:~:.r..!.lc:>...Â:!Il:.!'.~-~2.= ... _ ............................................................. ···-····-····-·······--···············-·····-·-·-·············---······-············-
Órgãos do Município de Amparo de São Francisco 

o 

Emitido em: 16/10/2024 15:37 2 de 2 
CPF: 623.XXX.XXX-34 Nome: LYLLIANE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

·1 FI no ~ I 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 16/10/2024 15:38:36 

Razão Social: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
OSPITALARES LTDA 

CNPJ: 12.418.191/0001-95 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

· Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 

. 

Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Constam Registros ' 
Impedimento/proibição de contratar com prazo determinado (16/02/2025)- ESTADO DE SERGiPE 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei ll0 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 
(Processo Administrativo n• 64581.005919/2024-64) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N• 86/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE 

MANAUS E A EMPRESA CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

A União, por intermédio do(a) HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS, com sede no(a) Rua Professor Ernani Simão, 

n• 1421, Cachoeirinha, Cep 69065-060, na cidade de Manaus/AM, inscrito(a) no CNPJ sob o n• 09.601.850/0001-10 (UG 

160020) e/ou 09.601.850/0002-09 (UG 167020), neste ato representado(a) pelo Coronel ALESSANDRO SARTORI THIE5, 

Diretor do Hospital de Área de Manaus, nomeado(a) pela Portaria n• 485, de 12 de maio de 2020, publicada no DOU n• 

91, de 16 de maio de 2022, inscrito(a) no CPF nº 693.267.540-49, portador(a) da Carteira de Identidade nº 011537314-

4/MD, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 12.418.191/0001-95, sediado(a) na : Rodovia BR 101 Km 131, 

131CEP: 88.349-175 CAMBORIU - SC, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado (a) por ADRIANO 

RODRIGUES DA SILVA CPF: 143.179.058-33, conforme procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo n• 64581.005919/2024-64 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

·demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

90021/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92. I e 11) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais farmacológicos para atender 

as necessidades dos setores do Hospital Militar de Área de Manaus, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Câmara Nacional de Modelos de Ucitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico- Compras- Lei n° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

ADRIANO Assinado deforma 
digital por ADRIANO 

RODRIGUES DA RODRIGUES DA 
SILVA:1431790 SILVA:1_4317905833 

5833 
·· Dad0s:2024.10.16 

16:00:15 -D3'00' 
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Fornecedor: CONQUISTA_ DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ:12.418.191/0001-95 
Endereço: Rodovia BR 101 Km 131, 131CEP: 88.349-175 CAMBORIU -SC 

- ·sócio Administrador /Representante Legai:Adriano Rodrigues da Silva 
Cantata/Fone: (47) 33667867 
E-mail: conquistamedicamentos@gmail.com 
. '' ! . · ...• · - . •.. . -. ._.. - '' ·. '· -~ Marca(: 

• . QuÀ~T.' 
. . . 

DESCI!IÇÃO/sSpECIFI' I· 'UND • . , VALOR · 
VÀlOR T,O)At I··· . IT~M. 

• CAÇÃÇ . Fabricante .· ' .TOT~L.' :uiÍIIT~~Io· '' .. -- ,' . . - - f'; . - '. 
Claritromkina, MANDALA 

80 
dosagem: 500mg Frasco I BRASIL 

1600 R$23,50 R$ 37.600,00 
apresentação: Ampola IMPORTACAO E 
injetável DISTRIBUICAO 
Dexametasona, 

HYPOFARMA 
100 

dosagem: 4mg/ml-
Ampola INSTITUTO E 1SOOO R$1,06 R$ 15.900,00 

2m I, apresentação: 
solução injetável 

FARMACIA LTDA 

Valor Total (por demanda) R$ 53.500,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 
.·,, 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
•. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste 

termo, na forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conciusao, entrega observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a e~te Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

S. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO (art. 92, V) 

ADRIANO ~'Assinado deforma 
,; digital por ADRIANO 

RODRIGUES DA' RODRIGUES DA 

SILVA:143179Ó5 SlLVM~317905833 
833 

_,. Dados:2024.10.16 
16:00:27 -03'00' 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 53.500,00 (cinqüenta e três mil e quinhentos reais). 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
AtualizaÇão: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão EletrOnico- Compras- Lei n2 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI} 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE (art .. 92, V} 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no· prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 21/08/2024. 
I 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE. 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7 .3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7 .4. No caso de atraso ou .não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
. . . . ' . . 

pagará ao contratado~ a importância calculada pela última variaçãó conhecida, liquidando a 
. . 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajl!sté será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer'torma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier( em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no­

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do v.alor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8. 7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 1S (quinze) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10. Respónder eventuais pedidos ·de· reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 1S (quinze) dias. . . 

8.11. Notificar ds. emitentes .das garantias qüanto ao início de processo administrativo para 

apuração de deséump~imento de ~láusul~s .co~i:ratuais: 

8.12. Comunicar o Co-ntratado na hipótese de posterior alteráção do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93. §2º. da Lei nº 14.133. de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes· deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

·data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.5. Atender às determinações . regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137. 11. da Lei n.º 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos ·pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não ·for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
c ......... ,..,.,....J,.. .. ,.. .. , ClrAc ....................... -. ...... ...1,.. ..J ............ ~ ............................................... ......................... ..c. ....... l ........ 1 ... .t: ........ r:_ ...... ::: .... ...1 ... 
I VI 11'1;;;\.o~UVI li::~ ~ .JI\,.1"'\I I V "-UI ILI OLOUU U'CVCI O CIILI 'CõOI OU ~ClUI I C::JtJUII::JOVCI .... CIO 11;)\.0IILO':fOU UU 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade ~elativa ·à. Seguridade Social; 2) .certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e S) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; . 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por deterrninação do Cõntratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.12. Manter durante toda a v1gencia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; ADRIANO :< Assln•dodeform• 
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9.13. Cumprir, durante-todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.2 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.2 14.133, de 2021); 

a 1 ~ 
..J .... ..~. Guardar sigilo sobre todas as infoimações obtidas em decorrência do cümprimento do 

contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII) 
' 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA''sEGUNDÁ -INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos cia Lei nº 14.133. de 2021, o contratado que: 
' ' 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)- der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §22. da Lei n2 14.133. de 
. 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei n2 14.133. de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5 (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 

0,1% a 5% do valor do Contrato. 

{3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do 

sub item 12.1, de 0.1% a 5% do valor do Contrato. 

{4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 0,1% a 4% do 

valor do Contrato.' 

(5) Para infra'ções descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 0,1% a 3% 

do valor do Contrato. 
' . , I . • . , 

{6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12;1, a multa será de 0,1% a 5% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, 

de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156. §72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n2 14.133, de 2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §82, da Lei n2 

14.133. de 2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no "prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo ·administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e. _____ .... 

parágrafos do art. 158 da Lei n2 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as pecUliaridades do caso concretO; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
' 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica. serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessor"a ou. à ·e-~ presa do mesmo ramo com relação de . . . 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2 

14.133, de 2021) · · 

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro 'Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161. da Lei n2 14.133, de 2021) 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

. ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n2 26, de 13 de abril de 2022. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,- ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do-------------­

cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nQ 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da emoresa não 
- I - • 

12.4.2. 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de ·concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a. oper~ção implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1.1. -

12.S.l.2. 

12.5.1.3. 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

RelaÇão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 1 ~1. caput. da Lei n.º 14.133. de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, 
de 2021). 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 160020/167020-0001 

11. Fonte de Recursos: 1005000142 

111. Programa de Trabalho: 215842 

IV. Elemento de Despesa: 339030 

V. Plano Interno: D85AFU5UGPD 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

n2 14.133, de 2021. e demais normas· federais aplicáveis e, subsi,diariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n2 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n2 14.133. de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133. de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no 
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respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da lei n.e 14.133, de 2021, e ao 

art. 82, §22, da lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 72. §32. inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CI.ÁUSUL.A DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §12) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Manaus/AM, Seção Judiciária de Manaus/AMpara 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da lei ne 14.133/21. 

Manaus-AM, 15 de outubro de 2024. 

ALESSANDRO 
Assinado de forma digital 
por ALESSANDRO SARTORI 

TESTEMUNHAS: 

SARTORI THIES:69326754049 

THIE$:69326754049 r:iados:_:2024.10.17 
/ • 12:02:46 -04'00' 

ALESSANDRO SARTORI THIES 
Ordenado r de Despesas do H Mil A Manaus 

ADRIANO . Assinadodeforma· 
1 
digital por ADRIANO 

RODRIGUES DA RODRIGUES DA 

SILVA:14317905 SILVA:1.4317905833 
. · • Dados: 2024.1 0.16 

833 15:58:31 -03'00' 
ADRIANO RODRIGUES DA SILVA 

Representante legal do CONTRATADO 

Documento assinado digitalmente 

f?it!'ff"M\(1~ LYLLIANEALMBDADEOLIVBRA 
·~r~l\~~ cata: 18J1DJ2o24 n:1o:ss-o3oo 

Verifique em https:Jivalidar.iti.gov.br 

Documento assinado digitalmente 

~g~ NATALIATRJESDASILVA 
~~~U cata: 18fl0/202411:17:3o-o3oo 

Verifique em https:/jvalidar.iti.gov.br 

1- L YLLIANE ALMEIDA DE OLIVEIRA- 32 SGT 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 18/10/2024 I Edição: 203 I Seção: 31 Página; la 

Órgão: Ministério da Defesa/Comando do Exército/Comando MiUtar da Amazônia/128 Região MiUtar/Hospital MiUtar de Área de 

Manaus 

EXTRATO DE CONTRATO N° 86/2024 - UASG 160020 

N° Processo: 64581.005919/2024-64. 

Pregão N° 90021/2024. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS. 

Contratado: 12.418.191/0001-95 - CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Objeto: A aquisição de materiais farmacológicos para atender 

as necessidades dos setores do hospital militar de área de manaus, nas condições 

estabelecidas 

no termo de referência .. 

Fundamento Legat LEI14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 15/10/2024 a 15/10/2025. 

Valor Totat R$ 53.500,00. 9ata de Assinatura: 15/10/2024. 

(COMPRASNET 4.0 -17/10/2024). 

Este conteUdo não substitui o publicado na versão certificada. 

. ... . '•', 



(Continuação do BI Nr 202, de 18110/2024, do( a) H Mil A Manaus) 

d. ALTERAÇÕES DE SERVIDORES CIVIS 

Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. CONTRA TOS TERCEIRIZADO - Assinatura/Fiscal de Contrato - Designação 

1° Ten OFT JORLANA CATRINE CORRÊA FERREIRA 
Fiscal Substituta (Designada) 
2° Ten OFT MARCOS VINICIUS PINTO DOS SANTOS 
Fiscal Titular (Designado) 

Em consequência, a contar da data desta publicação: 
1) o Fiscal designado deverá: · 

.------
FI no~-,-

n° 10 
f 

- apresentar-se em até 5 dias úteis à Fisc Adm, a SALC/Contratos e ao Gestor do Contrato para receber 
orientações relativas ao contrato e assinatura do livro registro; 
- apresentar o certificado do Estágio Setorial de Fiscal de Contratos, a ser realizado no Portal de 
Educação (https://portaldeeducacao.eb.mil.br/academico/) em até 30 dias úteis; 
- comunicar à Fisc Adm, a SALC e ao Gestor do Contrato, por meio de DIEx e com antecedência de 48 
horas, todo e qualquer afastamento prolongado do serviço (férias, licenças, dispensas, missões, etc); 

C -inteirar-se das ordens e orientações publicadas no Boletim Interno n° 145, de 31 JUL 17, e de toda 
legislação pertinente em vigor. 
2) a Fiscal Substituta não deve afastar-se do serviço simultaneamente (férias, licenças, dispensas, 
missões, etc) com o Fiscal Titular; 
3) a Fiscal Substituta deve contatar o Fiscal Titular para tomar conhecimento de suas atribuições; e 
4) o Fisc Adm, a SALC, o Ch ConfReg Gestão, os Fiscais de Contrato designados e demais interessados 
tomem conhecimento e as providências decorrentes. 
(Solu Nota para BI no 84205, de 17 OUT 24, da SALC) 

Processo: Pregão n° 90021/2024. 
NUP: 64581.005919/2024-64. 
Objeto: Aquisição de materiais farmacológicos para atender as necessidades dos setores do Hospital 
Militar de Área de Manaus, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
Contrato n° 99/2024 - H Mil A MANAUS, pertinente a empresa 3MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF no 29.043.834/0001-66. 
Vigência: 16/10/2024 a 16/10/2025. 
Valor: R$ 44.513,00 (quarenta e quatro mil, quinhentos e treze reais). 

Gestor de Contrato - Chefe da Farmácia 
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